
 

Praça Nirson Carneiro Lobo n° 34, Centro CEP:72.800-060 
(61) 3906-3080 / 3906-3091 CNPJ: 01.169.416/0001-09 - SITE: www.luziania.go.gov.br 
 

Gabinete do Prefeito 

DECRETO Nº 488, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022 

Torna sem efeito o art. 1°, do Decreto n° 
458/2022 e retifica o item 1, do art. 1° do Decreto 
n° 406/2022.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, Estado de Goiás, no uso das 
atribuições legais e constitucionais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 
 

Art. 1°. TORNA SEM EFEITO o art. 1º, do Decreto n° 458/2022, que retifica o 
item 1, do art. 1°, do Decreto n° 406/2022.  
 
Art. 2°. RETIFICA o item 1, do art. 1° do Decreto n° 406/2022, da forma abaixo 
especificada: 
 
Onde se lê: “Auxiliar de Serviços” 
Leia-se: “Auxiliar de Serviços de Saúde I” 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, aos 07 (sete) dias do 

mês de novembro de 2022. 
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